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INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Administração, a realização de
tratativas com o Município de Florianópolis para a doação,
cessão, permuta ou outra forma de transferência do imóvel
do antigo IPREV, localizado na Rua XV de Novembro,
Balneário, Florianópolis - SC, 88075-220, próximo à CASAN,
para implantação de novo Centro de Saúde no Bairro
Balneário, na região continental do Município.
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
 
- o atual Centro de Saúde do Bairro Balneário apresenta

limitações estruturais que impossibilitam sua ampliação ou adequação para atender à
crescente demanda da população;
 

- a região continental de Florianópolis tem registrado
significativo aumento populacional, ampliando a necessidade de fortalecimento da
atenção básica e da oferta de serviços de saúde próximos da comunidade;
 

- a estrutura física atualmente disponível restringe a
ampliação de equipes e serviços, ocasionando demora nos atendimentos e dificuldades
de acesso à população;
 

- o imóvel do antigo prédio do almoxarifado do IPREV
apresenta condições adequadas para abrigar um novo equipamento público de saúde,
possibilitando a ampliação da capacidade de atendimento, a integração de serviços
como saúde mental e a realização de atividades preventivas e de promoção da saúde;
 

- a destinação do referido imóvel para a área da saúde
representa uma medida de otimização do patrimônio público estadual, aliando eficiência
administrativa à ampliação do acesso da população aos serviços do Sistema Único de
Saúde – SUS;

 
- justifica-se, ainda, que a ampliação da rede de atenção

básica e a integração de serviços de saúde, incluindo ações de saúde mental e de
promoção da saúde, são fundamentais diante do crescimento populacional e do
processo de envelhecimento da população catarinense;

 
- a destinação do imóvel para esta finalidade contribuirá para

fortalecer o Sistema Único de Saúde – SUS, ampliar o acesso da população aos
serviços e qualificar o cuidado integral em saúde na região continental de Florianópolis.

 
 
Assim, requer que seja encaminhada ao Governador do

Estado e, por meio deste, ao Secretário de Estado da Administração, a seguinte



Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcos José de Abreu (Marquito), sugerindo a
realização de tratativas com o Município de Florianópolis para viabilizar a doação,
cessão, permuta ou outra forma legal de transferência do imóvel do antigo IPREV,
localizado na Rua XV de Novembro, Balneário, Florianópolis - SC, 88075-220, próximo
à CASAN, com a finalidade de implantação de um novo Centro de Saúde para
atendimento da população do Bairro Balneário e da região continental do Município.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito

 

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcos José de
Abreu, em 05/03/2026, às 18:11.


